
PARECER Nº.                             , DE 2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 46, DE 2007

                     De autoria do nobre Deputado Simão Pedro , o Projeto de Resolução nº. 46/2007 cria, no âmbito da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, a Frente Parlamentar pela Segurança Alimentar e Nutricional. 
A proposição esteve em pauta no período correspondente às 40ª a 44ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XI Consolidação do Regimento Interno, passo a fazê-lo na qualidade de Relatora designada. 

A Frente Parlamentar que se quer criar, segundo consta do artigo 2º do Projeto, tem por finalidades:

I – estimular e apoiar as iniciativas não-governamentais voltadas ao combate à fome e ao desperdício;

II – acompanhar e analisar iniciativas legislativas em trâmite e propor atividades legislativas sobre o tema, na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo;

III- acompanhar as atividades do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e nutricional- CONSEA/SP e do Conselho Nacional de Segurança Alimentar – CONSEA, na construção de políticas públicas sobre segurança alimentar e nutricional;

IV – organizar seminários, debates, audiências públicas e outras atividades relativas à segurança alimentar e nutricional, isoladamente ou em conjunto com entidades e movimentos organizados da sociedade civil;

V – outras atividades com o fim de discussão e implementação de políticas públicas de segurança alimentar e nutricional.

Trata-se de matéria de competência exclusiva da Assembléia Legislativa, devendo assumir a forma de Projeto de Resolução, nos termos do artigo 145, § 3º, da XII Consolidação do Regimento Interno. Quanto à iniciativa, compete a qualquer parlamentar. Não se encontram, pois, óbices à tramitação da proposição, nos aspectos que cabe a esta Comissão analisar. 

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Resolução nº. 46, de 2007. 

Sala das Comissões, em

ANA PERUGINI
Relatora
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